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Indaiatuba, aos 25 de outubro de 2017. 
Ofício GP/SEC n° 467/17. 

Exmo. Sr. 
NILSON ALCIDES GASPAR 
Prefeito 

Envio a Vossa Excelência o autógrafo n° 156/17 referente ao Projeto de Lei n° 
198/17, que "Dispõe sobre o atendimento prioritário de pessoas com deficiência, 
idosos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, idosos com idade igual 
ou superior a 80 (oitenta) anos, gestantes, lactantes e pessbas com crianças de 
colo, e dá outras providências", o qual foi aprovado, com emenda, em sessão 
ordinária realizada aos 23 de outubro do corrente. 

Atenciosamente, 

HÉLIO AL 	'RIBEIRO 
Presidente 
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AUTÓGRAFO N° 156/17 

PROJETO DE LEI N° 198/17 
(PL do Vereador Alexandre Carlos Peres) 

"Dispõe sobre o atendimento prioritário de pessoas 
com deficiência, idosos com idade igual ou 
superior a 60 (sessenta) anos, idosos com idade 
igual ou superior a 80 (oitenta) anos, gestantes, 
lactantes e pessoas com crianças de colo, e dá 
outras providências". 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA, tendo em 
vista o deliberado em sessão ordinária realizada ao 23 de outubro do corrente, 
RESOLVE: 

APROVAR O SEGUINTE PROJETO DE LEI: COM EMENDA 

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito de Indaiatuba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei: 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei: 

Art. 1° - Os estabelecimentos públicos, concessionárias do 
serviço público, agências bancárias e estabelecimentos comerciais e de 
prestação de serviço de qualquer natureza e privados do município ficam 
obrigados a priorizar o atendimento de pessoas com deficiência, idosos, 
gestantes, lactantes e pessoas com crianças de colo, em relação aos demais. 

§1° - Dentre os idosos, é assegurada prioridade especial aos 
maiores de oitenta anos, atendendo-se suas necessidades sempre 
preferencialmente em relação aos demais idosos. 

§29- - Considera-se, para os efeitos desta lei: 

- pessoa portadora de deficiência, que possui limitação ou 
incapacidade para o desempenho de atividade e se enquadra nas seguintes 
categorias: 
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a) deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais 
segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, 
apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, 
monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, 
hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, 
nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 
deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho 
de funções; 

b) deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta 
e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas freqüências de 500 Hz, 
1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz; 

c) deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual 
ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, 
que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor 
correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em 
ambos os olhos for igual ou menor que 60°; ou a ocorrência simultânea de 
quaisquer das condições anteriores; 

d) deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente 
inferior à média, com manifestação antes dos dezoito anos e limitações 
associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 

1. comunicação; 
2. cuidado pessoal; 
3. habilidades sociais; 
4. utilização dos recursos da comunidade; 
5. saúde e segurança; 
6. habilidades acadêmicas; 
7. lazer e 
8. trabalho; 

e) deficiência múltipla - associação de duas ou mais deficiências; 
e 

II - pessoa com mobilidade reduzida, aquela que, não se 
enquadrando no conceito de pessoa portadora de deficiência, tenha, por qualquer 
motivo, dificuldade de movimentar-se, permanente ou temporariamente, gerando 
redução efetiva da mobilidade, flexibilidade, coordenação motora e percepção. 

§3° - A preferência e a prioridade estabelecidas no caput 
compreendem a não sujeição a filas comuns, além de outras medidas que tornem 
ágil e fácil o atendimento e a prestação do serviço. 

§4° - A prioridade de atendimento em qualquer unidade de saúde 
será sempre realizada priorizando os casos de urgência e emergência. 
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Art. 2° - Os estabelecimentos descritos no Art 1° da presente Lei 
deverão afixar um exemplar de placa ou cartaz, em local visível e de fácil 
constatação, com o objetivo de informar de forma clara, precisa e ostensiva os 
direitos ao atendimento prioritário provenientes desta lei. 

Art. 3° - O não cumprimento do estabelecido na presente lei 
sujeitará os infratores a multa de 50 UFESP's, devidas em dobro em cada 
reincidência. 

Art. 4° - Esta lei entrará em vigor 30 (trinta) dias após a 
publicação. 

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente 
as leis 3.327 de 04 de junho de 1996 e 3.784 de 11 de outubro de 1999. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 24 de outubro de 2017, 187° 
de elevação à categoria de freguesia. 

HÉLIO AL 	IBEIRO 
Presi•ente 

LUIZ CARLOS CHIAPARINE 
1° Secretário 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4

